
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente, 155 Exercício: 2023
06553804/0001-02

CEP: 64,600-106 Telefone; (89) 3415-4215/17

DECRETO 69 , DE 15 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.3198

Aòre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.666.076,39 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

62 04.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 19.000,00
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

01 08 02 Fundo Municipal de Assistência Social

584 08,244,0007,2151.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 10.000,00
3,3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.; 1 669 00
669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
999 000 Não se aplica

1522 08,244.0007.2107.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 40,000,00
3.3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 706 006
706 Transferência Especial da União
999 000 Não se aplica

1524 08,244.0007.2107,0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 30,000,00
3,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA F.R.: 2 706 006
706 Transferência Especial da União
999 000 Não se aplica

01 09 01 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

667 20,544,0010.2073,0000 FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA AGRICULTURA. PECU 22.000,00
4.4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

01 10 01 Sec, Mun. de Obras, Hab, e Urbanismo

710 04,122.0002,2075,0000 GESTÃO PÜBLICAE»etEfífE ) 40,000,00
3.3.90.30,00 MATERIAL P&CtS^UMO , / F.R.: 1 500 00
500 Recurges^^oA/iriEuIidos dalfnpojRJs^
999 000 Nàeíse-âpító^ / // ̂
























